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e Cunha, município de Braga, com a área de 2206 ha, e 
freguesias de Adães, Airó, Areias de Vilar, Bastuço (São 
João), Bastuço (Santo Estêvão), Encourados, Martim, 
Pousa, Rio Covo (Santa Eugénia), Sequeade e Várzia, 
município de Barcelos, com a área de 2283 ha, o que 
perfaz um total de 4489 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
27 de Junho de 2007.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 27 de Julho de 
2007. 

 Portaria n.º 937/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 27/2004, de 12 de Janeiro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Glória do Ribatejo 
a zona de caça associativa de Glória do Ribatejo (processo 
n.º 3496 -DGRF), situada no município de Salvaterra de 
Magos.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, situados na freguesia de Muge, município de Sal-

  

vaterra de Magos, com uma área de 55 ha, ficando a mesma 
com uma área total de 3471 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 31 de Julho 
de 2007. 

 Portaria n.º 938/2007

de 14 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-
tigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a -Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Herdade da Senhora da Azenha, com o 
número de identificação fiscal 507935578, com sede na 
Rua da Senhora da Piedade, lote 3, 5.º, direito, 6000 -279 
Castelo Branco, a zona de caça turística da Senhora da 
Azenha (processo n.º 4660 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia de Monsanto, município de Idanha -a -Nova, com 
a área de 623 ha.
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 Portaria n.º 939/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 850/2006, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Brenha a zona 
de caça associativa de Brenha (processo n.º 4388 -DGRF), 
situada no município da Figueira da Foz.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de Alhadas, município 
da Figueira da Foz, com uma área de 108 ha, ficando 
a mesma com uma área total de 624 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 31 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 940/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 586/94, de 13 de Julho, foi concessio-
nada, pelo período de 12 anos, à Associação Desportiva e 
Cultural de Caça e Pesca da Senhora da Póvoa a zona de 
caça associativa do Vale da Senhora da Póvoa (processo 
n.º 1594-DGRF).

Considerando que a zona de caça não foi renovada 
no termo do prazo da concessão e que, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acar-
reta a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça, foi requerida a concessão de uma 
zona de caça associativa a favor da Associação Desportiva 
e Cultural de Caça e Pesca da Senhora da Póvoa;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado 
artigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos 
com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 37.º, na alí-

nea a) do artigo 40.º, na alínea d) do n.º 1, e no n.º 2 
do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido 
o Conselho Cinegético Municipal de Penamacor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa do Vale da Se-
nhora da Póvoa (processo n.º 1594-DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período de 
12 anos, renováveis automaticamente por dois períodos iguais, 
à Associação Desportiva e Cultural de Caça e Pesca da Senhora 
da Póvoa, com o número de identificação fiscal 502861665, 
e sede no Vale da Senhora da Póvoa, 6090-729 Penamacor, 
a zona de caça associativa da Senhora da Póvoa (processo 

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 31 de Julho 
de 2007. 


